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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 07/2018
DATA DA VISITA: 12/03/2018
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DO CIDADÃO DE ARACAJU - ESPECIALIZADA NA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR: ANA PAULA MACHADO COSTA MENESES
PROMOTORA DE JUSTIÇA DESIGNADA: MÔNICA MARIA HARDMAN DANTAS BERNARDES
DISTRITO(S): Não possui
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	21/03/2006

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	01/04/2014, conforme Portaria nº 1394/2014 anexa.

	1.3 Atribuições
	Judiciais: Atuação cível na defesa dos direitos do cidadão relativa à fiscalização dos serviços de relevância pública, através da propositura de Ações Civis Públicas.
Extrajudiciais: Atuação cível na defesa dos direitos do cidadão relativa à fiscalização dos serviços de relevância pública, através de Procedimentos Administrativos.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não ( x )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( x )         
Não (   )
Em que unidade? 
· 1ª Promotoria de Justiça de Aracaju (25/10/2017 a 31/10/2017)
· Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor (01/10/2017 a 11/10/2017)
· Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência (08/01/2018 a 22/01/2018)
· 1ª Promotoria de Justiça da Curadoria da Infância e Adolescência de Aracaju (15/01/2018 a 30/01/2018)
· Promotoria de Defesa do Consumidor (19/01/2018)
Qual o período/dias da semana? Períodos descritos acima.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( x )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	 Aracaju/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( x )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 
· 02/07/2017 a 31/07/2017 
· 20/11/2017 a 19/12/2017
Período de licenças do último ano:
· Licença-prêmio: 01/04/2017 a 30/04/2017 
Período de Afastamento do último ano: Não houve afastamento.


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Promotoria de Justiça dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju, formalmente, faz parte da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju, conforme estabelecido no art. 1º, V, da Resolução nº 007/2011, do Colégio de Procuradores de Justiça:
Art. 1º. As Promotorias de Justiça do Cidadão, com atividades de defesa dos direitos sociais e individuais indisponíveis e dos interesses coletivos e difusos do Município de Aracaju exercem as seguintes atribuições:
[...]
V – 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão: especializada na defesa do meio ambiente, urbanismo, patrimônio social e cultural, controle e fiscalização do Terceiro Setor e serviços de relevância pública;

Na prática, as atribuições do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural são desenvolvidas por Promotores de Justiça designados, atualmente, Dra. Adriana Ribeiro Oliveira e Dr. Eduardo Lima de Matos.

As atribuições dos Serviços de Relevância Pública são desenvolvidas pela Promotora de Justiça, também designada, Dra. Mônica Maria Hardman Dantas Bernardes.

As atribuições dos Serviços do Terceiro Setor são desenvolvidas pela Promotora de Justiça titular Dra. Ana Paula Machado Costa Meneses e pela Promotora de Justiça designada Dra. Maria Helena Moreira Sanches Lisboa.

Os serviços do Terceiro Setor, Meio Ambiente e Relevância Pública são prestados em salas separadas, como se unidades independentes fossem, cada qual com sua equipe de servidores; inclusive, no sistema PROEJ, tais “Promotorias” são tratadas como órgãos de execução individualizados e autônomos.

Diante dessa constatação – existência de 04 (quatro) Promotores de Justiça designados, além da titular - a Corregedoria-Geral do Ministério Público sugeriu a elaboração de estudos, com vistas à verificação da possibilidade de criação de novos cargos de Promotores de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju, com atribuições nas áreas do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e Cultural, da Relevância Pública e do Terceiro Setor. Para tal desiderato, a Corregedoria-Geral oficiou ao Presidente do Colégio de Procuradores, para adoção das medidas que entender necessárias (fls. 180/182). O Procurador-Geral de Justiça informou instituiu comissão objetivando elaborar estudos para avaliar as atribuições e designações de todas as Promotorias de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju (fl. 185).

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Natália Prata Freitas Cavalcante 
Cargo: Analista do MP/SE – Direito (Mat. 1842)
Servidora Efetiva
Nome: Margarida Alves Brandão
Cargo: Técnica do MP/SE – Direito (Mat. 2100)
Servidora Efetiva
Nome: Gildete Xavier Almeida (designação concomitante para atuar na Promotoria de Justiça do Consumidor)
Cargo: Agente Administrativo  (Mat. 314)     
Servidora Efetiva.               
Nome: Juliana Fontes da Paixão
Estagiário de Nível Superior – Área Direito (Mat. 90528)

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( x )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Segunda a sexta-feira de 07h às 14h.

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Segunda a sexta-feira de 07h às 14h.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	10 pessoas por semana

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (   )      
Não ( x )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Não existe dia específico de realização de audiências judiciais, devido à atuação junto a diversas varas cíveis da Comarca de Aracaju.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x )      
Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
(x) Outra forma de controle. Qual?
· Intimação dos Processos Virtuais através do Escritório Eletrônico da Promotoria de Justiça dos Serviços de Relevância Pública;
· Consulta ao Sistema de Controle de Processos Virtuais do TJ/SE através do número da Ação respectiva.


	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Não existe atribuição eleitoral.

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(  x )  Ofícios recebidos.
( x  )  Ofícios expedidos.
(x) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(x)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(   ) Controle de atendimento ao público.
(   ) TAC's homologados.
(   ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
( x  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
( x ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   ( x ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
(x) Outros. 
Especificar:  
· Caixa de Inquéritos Civis arquivados e homologados pelo CSMP;
· Caixa de Notícias de Fato arquivadas sumariamente 
· Caixa de Procedimento Administrativo arquivado na própria Promotoria de Justiça; 
· Pasta contendo as listas dos Inquéritos Civis e Procedimentos Preparatórios arquivados e homologados pelo CSMP;
· Pasta com cópia dos Editais de Notificação;
· Pasta com as listas de Correspondências encaminhadas através do DAA;
· Pastas com cópia das Recomendações expedidas
· Pasta com cópia das Portarias de designação para atuação cumulativa da Promotora de Justiça em outras Promotorias.

	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 4  ) quantidade de computadores 
( 1  ) quantidade de impressoras
( 1  ) quantidade de scanners
(   ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: 

	2.14 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (  x   )
Proej: 

                   Sim (  x   )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (  x   )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  x  )
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (  x  )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (   x  )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não ( x   )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (  x  )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (   x )
Presídios:                                Sim (     )     Não (  x  )

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  x  ) Sim    (    ) Não

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	( x  ) Sim    (    ) Não


2.17 Observações da Corregedoria

A Corregedoria recomenda que o atendimento a partes e advogados seja registrado em livro próprio, nos termos do art. 42, II, k, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral (Resolução CPJ nº 005/2014). 
Em resposta ao relatório preliminar de correição, a Promotora de Justiça informou que adotou a providência necessária de registro, em livro próprio, dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidades), a partir do dia 02 de abril de 2018 (fl. 184). 
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(  x ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(   ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações: A Promotoria de Justiça não tem atuação criminal, por isso não tem pendência de diligências requisitadas à Autoridade Policial.

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(  x ) Sim
(   ) Não
Observações: As autoridades da Comarca são os diversos Juízes de Direito das Varas Cíveis da Comarca de Aracaju.


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(Certidões - fls. 110/112)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Vara da Comarca
	0
	0
	Não é vinculada a uma Vara Específica


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(Certidões - fls. 110/112)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Vara da Comarca
	0
	0
	0


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(Certidões - fls. 110/112)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Vara da Comarca
	0
	0


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	
	
	


	
	TABELA 05
(Arquimedes – sem atribuição)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	
	
	


	CLASSE
	TABELA 06
(Arquimedes – sem atribuição)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	
	

	Infância e Juventude
	
	

	Inquéritos Policiais
	
	

	Termos Circunstanciados
	
	

	Processo Criminal
	
	

	Execução Penal
	
	

	Outras Classes
	
	

	Total da Promotoria
	
	


	TABELA 07 - (Arquimedes – sem atribuição)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	

	1.2 – Petição Inicial
	

	1.3 Representação por Ato Infracional
	

	2 – Alegações Finais
	

	3 – Ciência
	

	4 – Manifestação
	

	5 – Recomendação
	

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	

	6.2 – Contrarrazões
	

	6.3 – Interposição de Recursos
	

	7 – Audiências Judiciais
	

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	

	TOTAL
	


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 110/112).

Foram juntadas peças processuais às fls. 58/103, referentes à atuação judicial da unidade, a saber:
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	03
	201810300237
201711200515
201711801140
	- Impedir realização de eventos nas Rotas de Fuga do PEC da Zona de Expansão; Manutenção da Sinalização em conformidade com o CTB nas Ruas e Avenidas definidas como Rotas de Fuga e Vias de Acesso às Rotas de Fuga; Manutenção da pavimentação em boas condições e a iluminação pública adequada nas mesmas vias públicas.
-  Obrigação de fazer consistente na contratação emergencial, no prazo de 30 (trinta) dias ou em outro a ser fixado pelo prudente arbítrio desse Douto Juízo, de empresa para realização de estudos e projeto de contenção da encosta do "Morro do Quendera", Bairro Industrial, Município de Aracaju/SE, conforme Termo de Referência já elaborado pela Empresa Municipal de Obras e Urbanização – EMURB.
- Obrigações de fazer consistentes na realização de obras emergenciais de reparo da pavimentação e drenagem de águas pluviais em toda a extensão da Avenida General Euclides Figueiredo, nesta Capital, bem como melhoria da sinalização na mesma Avenida.

	Memoriais
	01
	-
	- Obrigação de fazer consistente na retirada das placas de sinalização indicativa de faixas exclusivas de ônibus em todas as vias de Aracaju onde já foram implantadas, proibindo-se a sinalização de exclusividade de faixa para ônibus até que sejam iniciadas e concluídas as obras públicas (em fase de licitação) pela EMURB para viabilizar a implantação do sistema BRT em nossa Capital.

	Cumprimento de sentença de título executivo judicial
	01
	201710500276 (201510501196)
	- Obrigação de fazer ao Condomínio Arte Viva para sua regularização quanto às normas de segurança impostas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe e pela Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB.

	Réplica à Contestação
	01
	201711101226
	Condomínio Residencial Jardim das Palmeiras – Obrigações de fazer consistentes no protocolo, aprovação e integral execução do seu projeto de combate a incêndio e pânico, com formalização de requerimento de vistoria final junto ao DAT/CBMSE e apresentar nos autos cópia do respectivo Atestado de Regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe.

	Razões/Contrarrazões
	02
	 201700731613
201700822311 e 201700822191
	 - Obrigações de fazer consistentes no custeio com recursos orçamentários e financeiros e contratação emergencial de laboratório especializado para realização de exame de DNA da ossada (interesse de idosos) e realização de treinamento com a finalidade de capacitação e qualificação dos funcionários do Cemitério São João Batista, com a elaboração e implementação de protocolos objetivos sobre exumação, identificação, transporte e construção de ossário, para prevenir situações semelhantes a que ocorreu com a ossada do falecido, Sr. Jaime Pereira da Silva Neto (interesse difuso). 
- Suspensão de cobrança de estacionamento da Universidade Tiradentes.


5) ATUAÇÃO ELEITORAL (Sem Atribuição)
	Zona Eleitoral
	

	Municípios de abrangência
	

	Início da designação
Fim da designação
	__/__/____
__/__/____

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( x  ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju

6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatório do PROEJ – 24/28)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	19
	0
	42
	0
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	0
	0
	14.14.01.0168
	0
	0

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(Relatório do PROEJ – fls. 30/37)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano – 12/03/2017 a 12/03/2018)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	2335
	0
	20
	0
	0
	40 
	0
	1


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano – 12/03/2017 a 12/03/2018)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	19 
	0
	0
	0
	0
	19


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano – 12/03/2017 a 12/03/2018) 

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
a outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	136
	01
	67
	41
	23
	0
	61
	0


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano 

	Número da ACP
Objeto da ACP
201711800262
(antigo nº 201710300230)
Prorrogação dos Contratos Emergenciais nº 037/2017 e nº 038/2017, com as mesmas condições e formas de pagamento anteriormente pactuadas. Abertura de processo de dispensa de licitação emergencial para coleta de lixo e limpeza urbana.  
201711200515
Obrigação de fazer consistente na contratação emergencial, no prazo de 30 (trinta) dias ou em outro a ser fixado pelo prudente arbítrio desse Douto Juízo, de empresa para realização de estudos e projeto de contenção da encosta do "Morro do Quendera", Bairro Industrial, Município de Aracaju/SE, conforme Termo de Referência já elaborado pela Empresa Municipal de Obras e Urbanização – EMURB.
201711200540
Obrigações de fazer, consistentes no custeio, com recursos orçamentários e financeiros, da execução, ora, também pleiteada, do Projeto de Reurbanização (já elaborado e orçado internamente por equipe técnica da EMURB) referente à Praça Central do Vila Verde II, Aruana, Zona de Expansão, nesta Capital.
201711800556
Obrigações de fazer, consistentes no custeio, com recursos orçamentários e financeiros, da execução, ora, também pleiteada, do Projeto de Reurbanização (já elaborado internamente por equipe técnica da EMURB) referente às Praças dos Residenciais Salinas, Lagunas, Solar e Mirassol, Zona de Expansão, nesta Capital.
201711200620
Obrigações de fazer, consistentes na elaboração do Projeto Urbanístico, bem como no custeio, com recursos orçamentários e financeiros e posterior execução do referido projeto, ora, também pleiteada, referente à Praça situada em frente ao Posto de Saúde Celso Daniel, Conjunto Padre Pedro, Bairro Santa Maria, nesta Capital.
201711800633
Obrigações de fazer consistentes no custeio com recursos orçamentários e financeiros e contratação emergencial de laboratório especializado para realização de exame de DNA da ossada (interesse de idosos) e realização de treinamento com a finalidade de capacitação e qualificação dos funcionários do Cemitério São João Batista, com a elaboração e implementação de protocolos objetivos sobre exumação, identificação, transporte e construção de ossário, para prevenir situações semelhantes a que ocorreu com a ossada do falecido, Sr. Jaime Pereira da Silva Neto (interesse difuso). 
201711800751
Cumprimento de obrigações de fazer, consistentes na adoção de todas as providências administrativas exigidas na Diligência Prévia da Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias, para que sejam sanadas pendências administrativas e tributárias, e, ao final, possibilitar a emissão dos Alvarás de Localização e Funcionamento dos Teatros Atheneu e Tobias Barreto, pela Secretaria Municipal da Fazenda.
201711201056
Obrigação de fazer consistente no estudo técnico detalhado, contendo alternativas técnicas viáveis para a melhoria do trânsito e sinalização na Avenida Tancredo Neves (imediações da empresa Toyolex) e na Rua João Ouro, bem como no retorno que dá acesso ao Largo da Aparecida, Bairro Jabutiana, nesta Capital, e a execução das medidas sugeridas no referido estudo técnico, razão pela qual se pleiteia a imposição judicial definitiva de um prazo total (estudo + execução das medidas) sugerido de 120 (cento e vinte) dias.
201710701246
Condomínio Residencial Lagoa do Sol - Obrigações de fazer consistentes no protocolo, aprovação e integral execução do seu projeto de combate a incêndio e pânico, com formalização de requerimento de vistoria final junto ao DAT/CBMSE e apresentar nos autos cópia do respectivo Atestado de Regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe.
201711101226
Condomínio Residencial Jardim das Palmeiras – Obrigações de fazer consistentes no protocolo, aprovação e integral execução do seu projeto de combate a incêndio e pânico, com formalização de requerimento de vistoria final junto ao DAT/CBMSE e apresentar nos autos cópia do respectivo Atestado de Regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe;
201711801140
Obrigações de fazer consistentes na realização de obras emergenciais de reparo da pavimentação e drenagem de águas pluviais em toda a extensão da Avenida General Euclides Figueiredo, nesta Capital, bem como melhoria da sinalização na mesma Avenida.
201711101542
Limpeza e conservação do imóvel localizado na Rua Gilberto Almeida, s/n, esquina com a Rua Franklin de Campos Sobral, Bairro Jardins, nesta Capital.
201710301508
Levantamento cadastral dos ambulantes na área verde da Rua João Geniton da Costa para impedir o crescimento desordenado da atividade de comércio ambulante, bem como que organizem os equipamentos móveis e fixos para que obedeçam a padronização das Leis Municipais nº 1.500/1989 e nº 2.687/1998.
201711201579
Obrigação de fazer consistente na realização de obras/serviços emergenciais de pavimentação asfáltica da Avenida Alexandre Alcino (após a rotatória que dá acesso ao Bairro 17 de Março), da Rua Rosa Azul e das vias do Conjunto Residencial Jardim Santa Maria e do Conjunto Jardim Recreio, nesta Capital.
201811200224
Obrigação de fazer consistente na realização de serviços de recuperação do pavimento e conserto das calçadas/passeios públicos danificados nos Loteamentos Aruana, Caminho dos Lagos e toda Zona de Expansão de Aracaju, para correção dos recalques e de desníveis no pavimento, abrangendo a correção do desnivelamento dos Poços de Visita ou PV's com o asfalto.
201810300237
Impedir realização de eventos nas Rotas de Fuga do PEC da Zona de Expansão; Manutenção da Sinalização em conformidade com o CTB nas Ruas e Avenidas definidas como Rotas de Fuga e Vias de Acesso às Rotas de Fuga; Manutenção da pavimentação em boas condições e a iluminação pública adequada nas mesmas vias públicas.
201810700225
Condomínio do Edifício Serenidade - Obrigações de fazer consistentes no protocolo, aprovação e integral execução do seu projeto de combate a incêndio e pânico, com formalização de requerimento de vistoria final junto ao DAT/CBMSE e apresentar nos autos cópia do respectivo Atestado de Regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe. Obrigação de fazer de apresentar certidão da EMURB sobre execução de serviços gerais de manutenção, conforme Lei Municipal n.º 2.765/99.
201810100251
Obrigação de fazer de reconstituição do apartamento nº 301, Bloco Vernon, que pertence ao Condomínio PHILADELPHIA ao estado em que se encontrava em seu projeto original ou, alternativamente, condenação na obrigação de fazer de reconstituição do apartamento, em conformidade com a planta padrão dos demais apartamentos do mesmo prédio, que servem de parâmetro, mediante a reconstrução das paredes retiradas irregularmente, que serão apontadas após a realização da vistoria da Defesa Civil Municipal.



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano 

	Número do TAC/Recomendação
Temática
Recomendação nº 01/2017
Lançada como “Ata de Audiência” no PROEJ - “RECOMENDAM (…) a adoção das providências acima descritas neste Termo de Audiência, relativas ao prazo de chamamento, contratação e prazo de início da execução do novo contrato emergencial, bem ainda que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da presente audiência, a EMSURB encaminhe à Promotoria de Justiça de Relevância Pública documentos que atestem o cumprimento desta recomendação ministerial pelo gestor público, para evitar todos os transtornos ocorridos e noticiados na imprensa no ano de 2016 referentes às contratações emergenciais do lixo realizadas pela anterior gestão da EMSURB, sem a observância de prazos razoáveis para garantir a transparência e a competitividade exigidas para todas as contratações públicas”
Recomendação nº 02/2017
Lançada como “Recomendação” no PROEJ - “RECOMENDAR ao Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe a revogação do Convênio celebrado entre o DETRAN/SE e a ASDET/SE que tenha por objeto a exploração econômica do espaço público do pátio térreo do Departamento Estadual de Trânsito, independentemente da regularidade ou não da prestação de contas/relatório contábil pertinente ao citado convênio, posto que a escolha da aludida pessoa jurídica não foi precedida de processo licitatório e está em dissonância com entendimento jurisprudencial da Corte de Contas da União”



6.5) Observações da Corregedoria-Geral – Atividade Extrajudicial

Foi observada a regularidade no desenvolvimento das atividades extrajudiciais, estando todos os procedimentos dentro do prazo de tramitação. 

A Promotora de Justiça informou que os Inquéritos Civis 14.14.01.0168, 14.15.01.0023, 14.16.01.0095 e 14.16.01.0073 foram arquivados, em virtude do ajuizamento das Ações Civis Públicas, respectivamente, tombadas sob os nºs 201811200419, 201811800381, 201810700337 e 201811200442 (fls. 116/131, 135/153 e fls. 154/168). A Promotora informou, ainda, que a notícia de fato 14.17.01.0121 foi convertida em Inquérito Civil (fls.132/134).
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	
	
	x

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	x
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	x

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	x

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	x

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	x

	Atividade Eleitoral
	
	
	x

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	x


7.1) OBSERVAÇÕES GERAIS

O controle das atividades desenvolvidas pela 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju – Relevância Pública se dá através do sistema PROEJ e do envio mensal das tabelas da Resolução nº 74 do Conselho Nacional do Ministério Público, que estão sendo regularmente encaminhadas pela unidade correcionada.
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     ( x   ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não
(  x  ) Sem atribuição     
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x  ) Não  
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

A Promotora de Justiça registrou:
· Participação da Promotora de Justiça em Substituição, Mônica Maria Hardman  Dantas Bernardes, no I Workshop e Simulado de Bancada do Plano de Evacuação da Comunidade da Zona de Expansão de Aracaju, no dia 10/10/2017, oportunidade em que a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil reconheceu a dedicação e o empenho da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju em fazer com que o aludido Workshop fosse realizado, promovendo a retomada da divulgação e do debate em prol da segurança da população local.
· Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em fase de conclusão, na área do Direito Civil e Processual Civil pela Faculdade Guanambi/Ciclo Aracaju.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Participação no I Workshop e Simulado de Bancada do Plano de Evacuação da Comunidade da Zona de Expansão de Aracaju, realizado no Polo Industrial da Petrobrás, nesta Capital.

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	43 (quarenta e três) Audiências Extrajudiciais realizadas no período de  07/03/2017 a 07/03/2018.

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Nada a registrar.

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Recomendação nº 01/2017 descrita neste Relatório, visando ao atendimento das normas constitucionais pelo Poder Executivo, notadamente no tange aos princípios que regem os procedimentos licitatórios. 

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Cumprimentos de sentença  nº 201611801256, nº 201610701554, nº  201710500276 e nº 201812100270.

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	104 (cento e quatro) arquivamentos, registrados no Sistema PROEJ, abrangendo arquivamentos sumários e arquivamentos com remessa ao CSMP, sem a necessidade de judicialização da matéria. (dados referentes ao período de 07/03/2017 a 07/03/2018).

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	· Processo nº 201711800262 (antigo nº 201710300230) – ACP – distribuído em 04/03/2017 – Requerido: Município de Aracaju, EMSURB e Empresa Cavo Serviços e Saneamento S/A– Pedido: Prorrogação dos Contratos Emergenciais nº 037/2017 e nº 038/2017, com as mesmas condições e formas de pagamento anteriormente pactuadas. Abertura de processo de dispensa de licitação emergencial para coleta de lixo e limpeza urbana.
· Processo nº 201711800751 – ACP – distribuído em 27/06/2017 – Requeridos: Estado de Sergipe – Pedido: cumprimento de obrigações de fazer, consistentes na adoção de todas as providências administrativas exigidas na Diligência Prévia da Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias, para que sejam sanadas pendências administrativas e tributárias, e, ao final, possibilitar a emissão dos Alvarás de Localização e Funcionamento dos Teatros Atheneu e Tobias Barreto, pela Secretaria Municipal da Fazenda.
· Processo nº 201711801140 - ACP – distribuído em 17/08/2017 – Requeridos: Município de Aracaju, SMTT/AJU e EMURB– Pedido: Obrigações de fazer consistentes na realização de obras emergenciais de reparo da pavimentação e drenagem de águas pluviais em toda a extensão da Avenida General Euclides Figueiredo, nesta Capital, bem como melhoria da sinalização na mesma Avenida


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  x ) Sim

	
	(    ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Participação na elaboração do Projeto “Pavimentação e Iluminação Pública – Direito de Todos” em parceria com o Centro de Apoio Operacional de Defesa dos Direitos Humanos, em cumprimento ao Planejamento Estratégico do MP/SE, mediante o preenchimento do Documento (Plano de Gerenciamento do Projeto), bem como elaboração de modelo de Questionários e kits disponibilizados ao CAOp DH.
Preenchimento dos questionários e envio ao CAOp DH para avaliação dos resultados referentes à atuação judicial e extrajudicial da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública sobre Iluminação Pública e Pavimentação, conforme Projeto acima mencionado.


	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS – PROMOTORA DE JUSTIÇA

A Promotora de Justiça relatou:
Ressaltamos que a demanda extrajudicial da 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública é crescente, com a entrada de novas Reclamações, através do Setor de Triagem Técnica e da Douta Ouvidoria do MP/SE. 
Justificamos que a reduzida quantidade de procedimentos em tramitação atualmente no PROEJ decorre de um esforço contínuo para solucionar as demandas, o que se comprova pela análise da quantidade de Ações Judiciais deflagradas, bem como levando-se em consideração que, no período de 01 (um) ano (07/03/2017 a 07/03/2018), foram encaminhados 62 (sessenta e dois) Inquéritos Civis para apreciação e homologação do arquivamento pelo Colendo CSMP. 
13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral notificou a Promotora de Justiça apenas para registrar, em livro próprio, os atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidades), nos termos do art. 42, II, k, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral (Resolução CPJ nº 005/2014).

Em resposta ao relatório preliminar, a Promotora de Justiça informou sobre o atendimento da providência determinada, devidamente justificada (fls. 183/184).
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Considerando que já foram devidamente sanadas as pontuais pendências detectadas no momento da visita de correição, passado o prazo de resposta do(a) Promotor(a) e após a apreciação pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 25 de abril de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público 
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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